
P r evidência no S er viço P úbl ico 

L egis lação F eder al  

  

OR I E NT AÇÃO NOR MAT I VA S P S  Nº  0 9 , DE  2  DE  MAR ÇO DE  1 9 9 9  

O S E CR E T ÁR I O DA P R E VI DÊ NCI A S OCI AL , no us o das  atr ibuições  que lhe confere 
o ar t. 8º , inciso I V, da Es trutura Regimental do Minis tér io da Previdência e As s is tência 

S ocial, aprovado pelo Decreto nº  2.971, de 26 de fevereiro de 1999, 

CONS I DE R AND O a Emenda Cons titucional nº  20, de 1998;  

CONS I DE R AND O as  Leis  nº s  8.212 e 8.213, de 24 de j ulho de 1991;  

CONS I DE R AND O a Lei nº  9.717, de 27 de novembro de 1998;  

CONS I DE R AND O os  Regulamentos  dos  Benefícios  da Previdência S ocial -  RBPS  e da 
Organização e do Cus teio da S egur idade S ocial -  ROCS S , aprovados , res pectivamente, 

pelos  Decretos  nº s  2.172 e 2.173, de 5 de março de 1997;  

CONS I DE R AND O a Por tar ia I nterminis ter ial/S AF/MPS  nº  10, de 30 de dezembro de 
1994;  

CONS I DE R AND O a Por tar ia/MPAS  nº  4.992, de 5 de fevereiro de 1999;  

CONS I DE R AND O a neces s idade de es tabelecer  normas  s obre a fil iação, ins cr ição e 
contr ibuição do servidor  ocupante, exclus ivamente, de cargo em comis são declarado 

em lei de l ivre nomeação e exoneração, resolve:  

1 -  O servidor  da União, do Es tado, do Dis tr ito Federal ou do Município, incluídas  suas  
autarquias  e fundações , ocupante, exclus ivamente, de cargo em comis s ão declarado 
em lei de l ivre nomeação e exoneração é segurado obr igatór io do Regime Geral de 

Previdência S ocial -  RGPS  na qualidade de empregado. 

1.1-  A par tir  de 16 de dezembro de 1998, é vedada a inclusão do servidor  a que s e 
refere o caput em regime própr io de previdência social.  

2 -  A fi l iação do servidor  a que se refere o item anter ior  ao RGPS  é automática e 
ocor re a par tir  da data efetiva de entrada em exercício. 

3 -  A inscr ição, ato mater ial da fil iação, obj etivando a identificação pes s oal do 
segurado perante o I ns tituto Nacional do S eguro S ocial -  I NS S , resulta da 

comprovação dos  dados  pes soais ,  tais  como:  identificação, ato de nomeação, termo 
de pos s e e exercício da atividade, es te mediante declaração do órgão ou entidade.  

4 -  A manutenção e a perda da qualidade de segurado obedecerão aos  preceitos  
contidos  no Regulamento dos  Benefícios  da Previdência S ocial -  RBPS , aprovado pelo 

Decreto nº  2.172, de 5 de março de 1997. 



5 -  A comprovação do tempo de s erviço para habilitação aos  benefícios  do RGPS  dar -
se-á pela apresentação de declaração, fornecida pelo órgão ou entidade, conforme 

modelo anexo a es ta Or ientação Normativa. 

5.1 -  Os  órgãos  ou entidades  que es tiverem ligados  ao S is tema I ntegrado de 
Adminis tração de Pes s oal -  S I APE emitirão a declaração em formulár io contínuo e os  
demais , dotados  de s is temas  informatizados , poderão igualmente editá- la em 
formulár io contínuo, des de que obedecidas  as  especificações . 
5.2 -  A declaração deverá ser  expedida para fins  de requer imento de benefícios  
previdenciár ios  j unto ao I NS S , em três  vias , das  quais  a pr imeira des tinada ao 
I ns tituto, a s egunda ao segurado, mediante recibo pas sado na terceira via, implicando 
o s eu recebimento concordância quanto ao tempo cer tificado. 
5.3 -  A inexatidão de informações  decorrente de má- fé, eventualmente contidas  na 
declaração, suj eitará os  infratores  às  penalidades  previs tas  nos  ar tigos  297 e 299 do 
Código Penal. 

6 -  A habil itação aos  benefícios  do RGPS  far - se-á mediante a apresentação da 
declaração a que se refere o item 5 des ta Or ientação Normativa, da relação de 
salár ios  e contr ibuições , do ato de nomeação, do termo de pos se e dos  demais  
documentos  ex igidos  pelo I NS S , em conformidade com os  dis pos itivos  legais  

per tinentes . 

7 -  Os  órgãos  ou entidades  são obr igados  a informar  mens almente ao I NS S , por  
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do T empo de S erviço e 

I nformações  à Previdência S ocial, todos  os  dados  e informações  dos  s egurados  de que 
trata es ta Or ientação Normativa, na forma es tabelecida por  aquele I ns tituto. 

8 -  As  contr ibuições  decor rentes  da vinculação ao RGPS  serão recolhidas  nos  mesmos  
prazos  e condições  ex igidos  para as  empresas  em geral, no código FPAS  582, em Guia 

da Previdência S ocial, não s endo devidas  contr ibuições  para outras  entidades  ou 
fundos .  

8.1 -  As  contr ibuições  de que trata es te item são devidas  pelo servidor , na forma do 
ar t. 20 da Lei nº  8.212, de 24 de j ulho de 1991, e pelo res pectivo órgão ou entidade, 
na forma do ar t. 22 da mes ma Lei e do § 6º  do ar t. 57 da Lei nº  8.213, de 24 de j ulho 
de 1991.  
8.2 -  O recolhimento das  contr ibuições  a que se refere o subitem anter ior ,  
relativamente ao per íodo de 16 de dezembro de 1998 a 30 de março de 1999, deverá 
ser  regular izado até a competência abr il  de 1999, nos  termos  des te item.  

9 -  Os  segurados  refer idos  nes ta Or ientação Normativa e s eus  dependentes  terão 
direito a todos  os  benefícios  e s erviços  do RGPS .  

10 -  Aplicam-se ao segurado de que trata es ta Or ientação Normativa e aos  res pectivos  
órgãos  ou entidades  as  demais  normas  previs tas  nas  Leis  nº s  8.212 e 8.213, de 1991, 

no ROCS S , no RBPS  e nos  demais  atos  regulamentares . 

11 -  Es ta Or ientação Normativa entra em vigor  na data de s ua publicação. 

  

MAR CE L O VI ANA E S T E VÃO DE  MOR AE S  
S ecr et ár io 



DOU  DE  0 5/ 0 3/ 9 9  

  

ANE XO 

(T I MBRE DO ÓRGÃO OU ENT I DADE EMI T ENT E) 
 

DE CL AR AÇÃO DE  T E MP O DE  CONT R I B U I ÇÃO P AR A F I NS  DE  OB T E NÇÃO DE  
B E NE F Í CI O JU NT O AO I NS S  

ÓRGÃO EMI T ENT E  CGC  

DADOS  PES S OAI S   
NOME  
RG ÓRGÃO EXPEDI DOR  DAT A DE EXPEDI ÇÃO  
CPF T Í T ULO DE ELEI T OR  PI S /PAS EP  
DAT A DE NAS CI MENT O NOME DA MÃE  
ENDEREÇO  
DADOS  F U NCI ONAI S   
CARGO EM COMI S S ÃO EXERCI DO  
Nº  DA PORT ARI A DE NOMEAÇÃO 

DAT A DE ENT RADA EM EXERCÍ CI O 

DAT A DE PUBLI CAÇÃO NO DI ÁRI O OFI CI AL  

DAT A DE ENCERRAMENT O / AFAS T AMENT O  
Nº  DA PORT ARI A DE EXONERAÇÃO/DI S PENS A/DEMI S S ÃO  DAT A DE PUBLI CAÇÃO NO DI ÁRI O 

OFI CI AL 
RES PONS ÁVEL PELAS  I NFORMAÇÕES  

NOME:  

MAT RÍ CULA:  

CARGO:  

_ __ ___  _ _ __ __ ___ ___ ___ __ ___ __ _ __ __ ___ _  
AS S I NAT URA E CARI MBO DO S ERVI DOR 

LOCAL e DAT A:   

VI S T O DO DI RI GENT E DO ÓRGÃO DE PES S OAL 

NOME:  

MAT RÍ CULA:  

CARGO:  

_ __ ___ __ ___ ___ __ __ _ __ _ ____ _ __ _  
AS S I NAT URA E CARI MBO 

  
OBS ERVAÇÕES /OCORRÊNCI AS :  

  

  

Es ta declaração não contém emendas  nem rasuras  

 


